
Nome Cargo efetivo Efeitos financeiros 
(a_partir_de) 

Márcio Clayton do Nascimento AnaUsta	 judiciário,	 area	 de 
Matricula n g 30900791 apoio especializado, especiali- 9.8.2005 

dade anâlise de sistemas.  
Gabriel Jorge dos Anjos Filho Técnico	 judiciário,	 area	 de 
Matricula n Q 30900793 apoio especializado, especiali- 23.82005 

dade programacao de sistemas.  
Adriana da Silva Analista	 judiciário,	 area	 de 
MatrIcula n	 30900792 apoio especializado, especiali- 26.8.2005 

dade análise de sistemas.  
Breno Augusto T. da S. Lemos Técnico	 judiciário,	 area	 de 
MatrIcula n2 30900794 apolo especializado, especiali- 18.7.2005 

dade programaçSo de sistemas.

PORTARIA DE 14 DE SETEMBRO DE 2005 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas 
atribuiçOes e considerando a necessidade de estabelecer critrios para o acesso ao 
Tribunal e a circulacao de pessoas nas suas dependências, 

N 463/2005 RESOLVE: Art. l 0 acesso ao Tribunal Superior Eleitoral e a 
circulacao (Ic pessoas nas suas dependências ficam sujeitos as normas estabeleci-
das nesta portaria. 

Art. 2 E obrigatorio o uso de crachá de identificacão nas dependências do 
edifIcio sede e anexos do TSE, devendo ser usado de modo visIvel, acirna da linha 
da cintura. 

Paragrafo iinico. 0 disposto no caput não se aplica aos Senhores Ministros, as 
autoridades pblicas, as cornitivas oficiais e a grupos de visitantes previamente 
autorizados pela Secao de Seguranca. 

Art. 3ilASecretaria deAdministracao, por meio da Seçäo de Segurança, zelará 
pelo cumprirnento do disposto no art. 2, impedindo a circulacao de pessoas sem a 
devida identificacao nas dependências do Tribunal. 

Art. 4 Ficam instituIdos os crachás de identificacao de servidor ativo e inativo, 
de empregado de empresa prestadora de serviços, de contratado, de conveniado, 
de estagiário, de visitante, de advogado, de profissional da imprensa e o crachá 
provisório, a serern confeccionados de acordo corn os modelos e especificacoes 
constantes do anexo I desta portaria. 

Art. 5 A responsabilidade pela confeccão, distribuicão e controle dos crachás 
de identificacao 6 da Seção de Seguranca. 

Bo/c'tiin InIc',',u) n"273	 Seteinb,i/2005 

bruce.vieira
Realce



Art. 6! As empresas prestadoras de servicos e os órgãos conveniados devern 
solicitar a Secão de Segurança, a confeccao de crachfis para seus empregados oil
estagiários que desempenhem atividades no TSE. 

Paragrafo (inico. Os custos corn a confeccão dos crachás são de responsabili-
dade da empresa prestadora de servicos on do órgão conveniado, que devenI 
efetuar o recolhirnento do valor das despesas, a ser determinado pela Secretaria 
de Adrninistracao, a conta Onica do Tesouro Nacional. 

Art. 7 Compete aos gestores dos contratos ou con vênios de que trata o artigo 
anterior, para os fins desta portaria: 

I - manter cadastro atualizado de dados pessoais de empregados e 
estagiários; 

II - exigir a devoluçao dos crachás de identificacão no caso de substituicao 
do empregado ou do estagiário, e ao trmino da vigência do contrato ou 
con ye ii io. 

Art. 8u Em caso de extravio do crachá, o usuário on a empresa prestadora de 
servico deveni comunicar o ocorrido a Secao de Segurança, a urn de que esta 
adote as providCncias necessáriasà confeccão de segunda via do crachá de identi-
ficacao, sendo o custo de responsabilidade do usuário on da empresa prestadora 
de serviço. 

Paragrafo dnico. A comunicacao de quo trata o capur dar-se-á mediante 
preenchimento do forrnukIrio impresso, segundo os modelos constantes dos anexos II 
e III desta portaria. 

Art. 9U 0 ingresso nas dependências do Tribunal delinidas como areas 1e 

segiiraiiça fica restrito a pessoas credenciadas e dar-se-á mediante a utilizacão de 
cartão n1agntico on de ni.'imero de acesso Individual, e reconhecimento positivo 
da leitura biométrica do geornetria da mao. 

§ l C) credenciamento seri i-cal izado pela Secão de Seguranca, mediante coleta 
dos dados pessoais e hiornttricos da geometria do nião do credenciado, e o forne-
cimento de cartão magntico ou ncimero de acesso individual. 

§ 2 Serão credenciados us servidores do Tribunal, os empregados de empresa 
prestadora de serviços, contratados, conveniados e estagiIrios, ciue exercam 
atividades contInuas nas unidacles localizadas nessas dependCncias, e aqueles 
autorizados pelo secretario ao qual a area de segurança esteja subordinada. 

§ 3 Poderão ser autorizadas a ingressar nas areas (le ,veguranca outras pessoas, 
em razão de realização de servicos eventuais, desde que autorizadas pelo secretario 
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ao qual a area de segurança esteja subordinada e após cadastramento provisório 
na Seçäo de Segurança. 

Art. 10. 0 crachá deverá ser devolvido a Seçäo de Seguranca pe!o servidor, 
exceto em caso de aposentadoria; pelo empregado de empresa prestadora de 
serviço; pelo contratado; pelo estagiário e pe!o profissional que presta serviços 
temporários ou eventuais, quando deixarem de exercer suas atividades no ârnbito 
do TSE. 

Art. 11. Os casos omissos serão dirimidos pelo diretor-gera! da Secretaria. 
Art. 12. Revogam-se a Ordem de Serviço n 34, de 29 de setembro de 1994, a 

Portaria nU 84, de 17 de marco de 1995, a Ordem de Serviço n 297, de 24 de 
setembro de 1996 e as disposiçoes em contrário. 

Art. 13. Esta portaria entra em vigor nesta data. 

Anexo I

a) CrachI de servidor 

1. Fina!idade 
Identificacao para controle de acesso e circu!acao de servidores, ativos e inati-

vos, nas dependências do TSE. 

2. Especificacoes 
a) Formato especial. 
b) DirnensOes: 54 x 85 mm. 
c) Variacao nurndrica: niirnero da matrIcu!a do servidor. 
d) Cor: cinza. 
e) Material: Cartão envolto em PVC. 
f) Impressão frente: Brasão da Rep6b1ica do Brasil sobre fundo cinza, inscri-

ção "Tribunal Superior Eleitora!", prenome do servidor, nome comp!eto do servi -
dor e matrIcu!a. Ver Fig. IA. 

g) Fotografia: digitalizada e colorida, tamanho 3 x 4 cm, aposta na parte cen-
tral do crachá. 

h) Impressao verso: Ver Fig. I B. 
i) Acabamento: o crachá será dotado de cordão corn presi!ha. 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

SSEG - Seçao de Sequrança 

Este croh é de jec CStdIa6e 
peso 

2 deL uso e obIgatanc pare aces-,o 
a permarrr.cd f, as aOpefldércias 
45515	 15I 

3 Err Caso de exlrav[o comrrqLrr 
redeterrrstrte a Seco de Sepwarca 

4 Caso e0000tre esso creotsi favor 
ends-to pare o TSP 
Forrw 'Ox),,61 31635d"',. 

Fig. IA —Frente	 Fig. IB — Verso 

h) Crachi de enipregado de empresa prestadora de servico, contratado e 
convemado 

I. Finalidade 
Identificaco para controle de acesso e circulacao de empregado de empresa 

prestadora de serviço, contratado e con veniado que prestam servicos contInuos 
no TSE. 

2. Especificacoes 
a) Formato especial. 
b) Dirnensöes: 54 x 85 mm. 
c) Cor: azul-piscina. 
d) Material: cartão plástico em PVC. 

0 e) Irnpressäo frente: Braso da RepiThlica do Brasil sobre fundo azul-piscina, 
inscrição "Tribunal Superior Eleitoral", prenome do terceirizado, norne completo 
do terceirizado, rnatrIcula e norne da empresa. Fig. 7A. 

0
	

f) Irnpressão verso: Ver Fig. 7B. 
g) Fotografia: digitalizada e colorida, tamanho 3 x 4 cm, aposta na parte central. 
h) Acabamento: o crachá send dotado de cordão corn presilha. 
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Fig. 7A - Frente

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SSEG - Secao de Seguranca 

1. Este crahá e de isa estrtsmero 
pessoal 

2 Seu uso S oongatOro pars SOSSSO 

e perrnanerca ras rieoendérciss 
Oesle Tihurisi 

3 Err casc de exrravo comu.Iqe 
mcstamerte a Seco de, Segurarrcs 

4 Osso e rrcorrtre 5555 cschs favor 
erv-lo pars o TSE 
Fore	 316-3562 

Fig. 7B - Verso 

c) Crach1 de estagiário 

I. Finalidade 
Identificacao para controle de acesso e circulaçao de estudantes, näo-servido-

res, que realizem estágio nas dependências do TSE. 

2. Especificacoes 
a) Formato especial. 
b) Dirnensöes: 54 x 85 mm. 
c) Cor: verde-clara. 
d) Material: plástico tipo PVC. 
e) Impressao frente: Brasão da Repiiblica do Brasil sobre fundo verde-clara, 

inscrição "Tribunal Superior Eleitoral", prenome do estagiário, nome completo 
do estagiário e norne da instituicão de ensino corn inscricão "Estagiário". Fig. 5A. 

f) Impressao verso: Ver Fig. SB. 
g) Fotografia: digitalizada e colorida, tamanho 3 x 4 cm, aposta na parte 

central do crachá. 
h) Acahamento: o crachá será dotado de cordão corn presilha. 
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4vce 6.ero d04 Stm.. 

N C a 

Fig. 5A - Frente

TRIBUNAL SUPERIOR ELETORAL 
SSEG Secão de Sequrança 

Este crnha C de '11 8(1 estiami 
peso 

2. SCL sc e obngetolo pars cso 
C pernarnc 'es dec3ncas 
dste 

3 Em cesc de. exravo om.qd 
-lecoatan-ente 4 Seçao de SegUr3lH 

4 Cec encontre ease c'aCrr< for 
enváo pare o TSE 
FQ'e Qx61 36-3552 

Fig. SB - Verso 

d) Crachá de visitante 

I. Finalidade 
Identificacão para controle de acesso e circulacäo de visitantes, pessoas não 

vinculadas ao Tribunal, alunos e instrutores, no-servidores, de cursos realizados 
nas dependências do TSE. 

2. EspecificaçOes 
a) Formato especial. 
b) Dirnensöes: 54 x 85 mm. 
c) Variacão numrica: a partir de 0001. 
d) Cor: amarelo e tarja preta. 
e) Material: plástico tipo PVC. 
f) Irnpressão frente: Brasio da Repiblica do Brasil sobre fundo amarelo, 

inscricäo "Tribunal Superior Eleitoral" inscrição "VISITANTE" no centro da tarja 
preta e nimero de controle. Fig. 2A. 

g) Impressao verso: Ver Fig. 2B. 
h) Acabamento: o crachá será dotado de presilba ou corrente de fixacao. 
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0001 

Fig. 2A - Frente

	

	 Fig. 2B - Verso 

e) Crachá provisório 

1. Final idade 
Identificacao de pessoas que, eventualmente, esquecam ou extraviem seu 

crachá de identificacao permanente. 

2. Especificacoes 
a) Formato especial. 
b) Dirnensöes: 54 x 85 mm. 
c) Variaçao numrica: a partir de 1001. 
d) Cor: laranja e tarja preta. 
e) Material: plástico tipo PVC. 
1) Impressäo frente: Brasão da Repiiblica do Brasil sobre fundo laranja, inscri-

çäo "Tribunal Superior Eleitoral", inscrição "PRO VISORIO" no centro da tarja 
preta e nümero de controle. Fig. 3A. 

g) Irnpressao verso: Ver Fig. 3B. 
h) Acabamento: o crachá será dotado de presilha ou corrente de fixacao. 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

SSEG - Seço de Seguranca 

Eats va.-ha é as .jso estrsrrr 
pessoak 

2. Seu usc e obrustdoo pars acesso 
5 psrmanénca ross (1eperrdrvoss 
dests 3 

3 Em 05cc de extravo 
roedatamects -a Sepdo de Segurarça 

4 Case Sncontre esse coschd favor 
enviá-lo parse ICE 
Ferr (OxcEl) 3153567 

1001 
Fig. 3A - Frente
	 Fig. 313 - Verso 

f) Crachi de advogado e de advogada 

1. Final idade 
Identificaco para controle de acesso e circulacão de advogados e advogadas, 

nio-servidores, que transitam nas dependências do Tribunal. 

2. Especificacoes 
a) Formato especial. 
b) Dirnensöes: 54 x 85 mm. 
c) Variaçao numérica: a partir de 2001. 
d) Cor: roxa e tarja preta. 
e) Material: pléstico tipo PVC. 
f) Impressao frente: Brasão da Repüblica do Brasil sobre fundo i'oxo, inscricão 

"Tribunal Superior Eleitoral", inscricäo "ADVOGADO" no centro da taija preta 
e niimero de controle. Fig. 8A. 

g) Irnpressio verso: Ver Fig. 813. 
h) Acabamento: o crachá seré dotado de presilha on corrente de fixacao. 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SSEG - Secao de Seguranca 

1 Este crachá é de uso estdtmete 
pessoa 

2. Seu uso é oorgatdno pera acesso 
C perrnanêrca cas depondns 
d e5fe TburaI 

i Er, caso de exirav, comuq,e 
redatarrerte a Secao de Seguraics 

4 Caso encontre CSse crschã 'avor 
enváic pare a TSE 
Fie (Oxi51) 316-3562 

Fig. 8A - Frente	 Fig. 8B - Verso 

g) Crachá imprensa 

1. Finalidade 
Identificação para controle de acesso e circulacao de jornalistas e dernais fun-

ciomirios da area. 

2. Especificaçoes 
a) Formato especial. 
b) Dimensöes: 54 x 85 mm. 
c) Variaco nurnérica: a partir de 3001. 
d) Cor: vermelho e taija preta. 
e) Material: plástico tipo PVC. 
f) Impressio frente: Brasäo da Repfiblica do Brasil sobre fundo vermelho, ins-

cricão "Tribunal Superior Eleitoral", inscricão "IMPRENSA" no centro da tarja 
preta e nfimero de controle. Fig. 6A. 

g) Impressao verso: Ver Fig. 6B. 
h) Acabamento: o crachá será dotado de presilha on corrente de fixacao. 
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

SSEG Seco de Sequranca 

I Este crachâ e cc jac at 
-ssoal 

2 Se,, usc e obngctdro pa pa scco 
C perrnsnêrca 'as ceemecc as 
deste 'cua 

3 Em cacti de cx'ravo corniiuquc 
med atarnerite a Secao de, Seg-uanqa 

4 Cacti encontre esse cmcda fsai 
er1Vi6o parc o TSP 
Pone (O>cs6l 316.3562 

Fig. 6A - Frente	 Fig. 6B - Verso 

h) Crachá a servico 

1. Finalidade 
ldentificaçao para controle de acesso e circulacio de profissionais que pres-

tarn servicos temporários ou eventuals nas dependências do TSE. 

2. EspecificacOes 
a) Formato especial. 
b) Dimensöes: 85 x 54 mm. 
c) Variaco numdrica: a partir de 4001. 
d) Cor: verde e tarja preta. 
e) Impressão frente: Brasão da RepiThlica do Brasil sobre fundo verde, 

inscrição "Tribunal Superior Eleitoral", inscricäo "A SERVIcO" 110 centro da 
tarja preta e nIrnero de controle. Fig. 4A. 

f) Irnpressäo verso: Ver Fig. 4B. 
g) Acabanlento: o crachá será dotado de presilha ou corrente de fixacão. 
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4001 

Fig. 4A - Frente

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

SSEG Secão de Seguranca 

I Este crachá é de usc estrrtamerrte 
pessoal 

2. Seu usc é ocrlgatOro pars acesso 
e permsnenca 'as dependêr.cias 
deals Trihuns: 

3. Em caso de extravo, comurrqLs 
medatamenle a Socc de Segura-19a 

4 Caso ericontre Case cacla favor 
envàIc pars c TSE 
Foie (Oxx6fl 3163562 

Fig.4B—Verso 

Anexo II 

coMuNlcAcAo DE PERDA OU FURTO DE CRACHA
E soLIcITAcAo DE NOVO EXEMPLAR 
(Servidor, contratado, conveniado e estagiario) 

Eu.................................................................................................. (nome completo), 
detentor do cargo de.................................................................................(cargo), 
rnatrIcula nu Iotado(a) na(o).....................................................(unidade), 
rarnal..................., cornunico a Secao de Seguranca da Secretaria de Administracao 
do Tribunal Superior Eleitoral a seguinte ocorrência corn o crachá qua estava sob 
minha guarda: 

()perdido 
()furtado 
( ) outra: - 
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Na oportuniclade, solicito a emissüo de novo crachá e a inforrnacao do valor cor -
respondente aos custos para recolhirnento na conta 6nica do Tesouro Nacional, 
conforme Portaria n 570, do 22.12.2004.

BrasIlia. ......... I .......... /.......... 

(ass in atu ra) 

Anexo III 

C0MUNICAcA0 DE PERDA, FURTO DE CRACHA 
soLIcITAcAo DE NOVO EXEMPLAR

(Empresa prestadora de servicos) 

Eu ........................................................................................... (norne completo), 
identidade nu .......................... UF ......... CPF n .............................. preposto da 
empresa ............................................................................... COMUNICO a Secão 
de Seguranca da Secretaria de Adrninistracao, a(s) seguinte(s) ocorrência(s) corn 
crachá(s) "A SERVIçO" distribuIclos pelo TSE e sob minha guarda: 

( ) perdido(s) - crachi(s) n(s): 
( ) furtado(s) - crachá(s) n: 
( ) extraviado(s) - crachá(s) W-(s): 
( ) outra(s):	 crachá(s) nu(s): 

Na oportunidade, solicito a emissäo de novo(s) crachá(s) e a inforrnaçlio do 
valor correspondente aos custos para ressarcirnento ao TSE, mecliante recolhirnento 
na conta r'inica do Tesouro Nacional, conforme Portaria n 570, de 22. 12.2004. 

Brasilia ........./........ I ........ 

(assinatura) 
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